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Capanema - Paraná
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Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema 
– Paraná – Centro.
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
88/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACO DE LIXO ESPECIAL PARA 
COLETA SELETIVA DE LIXO RECICLÁVEL PRODUZIDO 
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 

em 03/11/2021.
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema 
– Paraná – Centro.
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
93/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS PARA IN-
STALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDI-
CIONADO SOB RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 16/11/2021.
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema 
– Paraná – Centro.
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
94/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS E ACESSÓRI-
OS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços ho-
mologados em 08/11/2021.
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

Município de Capanema – Estado do Paraná
Av. Gov. Pedro Viriato  Parigot de Souza, 1080– Capanema 
– Paraná – Centro.
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
95/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA DECORAÇÃO NA-
TALINA PARA AMBIENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
11/11/2021.
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2022
Fica Inexigível de licitação, na forma do Art. 74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores às despesas abaixo 
especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria 
Jurídica do Município de Capanema – PR para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETO CUL-
TURAL VOLTADO AO TEMA SALVANDO VIDAS, COMBATE A 
DEPRESSÃO E SUICÍDIO NA ADOLESCÊNCIA, POR INTER-
MÉDIO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS-I 
DE CAPANEMA-PR..

Contratada:  
NOME DO CREDOR: L. GARCIA PEDROSO- EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 
CNPJ: 30.853.458/0001-54
ENDEREÇO: AV. DUQUE DE CAXIAS, 882   BAIRRO:  ZONA 01
CEP:87013-180 -  CIDADE/UF: MARINGÁ PR
FONE:44 99020777 OU 449767-3585 - EMAIL: inoveicursos@
gmail.com

VALOR TOTAL: R$ 11.600,00 (Onze Mil e Seiscentos Reais)

ATOS LICITATÓRIOS
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Lote: 1 - Lote 001
Item Código do pro-

duto/serviço
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 63166 APRESENTAÇÃO DE PROJETO CUL-
TURAL- SALVANDO VIDAS - UTILI-
ZANDO COMÉDIA E MUSICA, REF-
ERENTE AO TEMA VALORIZAÇÃO 
DA VIDA, COMBATE A DEPRESSÃO 
E SUICÍDIO NA ADOLESCÊNCIA.  

4,00 UN 2.900,00 11.600,00

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de Agosto de 2022

Américo Bellé
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 297/2022
Processo inexigibilidadeNº 10/2022
Data da Assinatura: 10/08/2022.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  L.GARCIA PEDROSO-EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESEN-
TAÇÃO DE PROJETO CULTURAL VOLTADO AO TEMA SAL-
VANDO VIDAS, COMBATE A DEPRESSÃO E SUICÍDIO NA AD-
OLESCÊNCIA, POR INTERMÉDIO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CAPS-I DE CAPANEMA-PR...
Valor total: R$11.600,00 (Onze Mil e Seiscentos Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 338/2021, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a empresa CONSULFARMA - INFORMATICA E 
ASSESSORIA EM SAUDE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assina-
do, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CONSULFARMA - INFORMATICA E ASSES-
SORIA EM SAUDE LTDA , pessoa jurídica de direito privado, 
situada a PC PE. JOSE CASSEMIRO CINCHON, 407  - CEP: 
85819535 - BAIRRO: JARDIM MARIA LUIZA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.191.328/0001-20, neste ato por seu representante 
legal, NELI ALVES MAGNUS,  CPF:151.568.180-72 ao fim as-
sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei nº  8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico  n° 55/2021, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 
03/08/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico  n° 55/2021, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MA-
NUTENÇÃO, ASSESSORIA, LICENCIAMENTO DE SISTEMAS 
DE COMPUTADORES (SOFTWARE) PARA GESTÃO PÚBLI-
CA DA SAÚDE, CONSULTORIA E ASSESSORIA EM SAÚDE 
PARA USO NA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA – PR., em conformidade com o Parecer Jurídico nº 
80/2021,  fica  prorrogado o prazo de  Vigência do Contrato nº 
338/2021 até 02/08/2023, fica também aditi-vado seu valor em 
R$ 29.073,00(Vinte e nove mil e setenta e três reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-

inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 02 dia(s) do mês de agosto de  2022

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

NELI ALVES MAGNUS
Representante Legal

CONSULFARMA - INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE LTDA 
Contratada

ERRATA 01

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi-
cação do Edital do PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 68/2022, com 
a alteração da data de realização da Sessão Pública para o dia 
02/09/2022, às 9H00M, e alterações descritas a seguir.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTI-
NADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ESCOLAS MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
No Edital item 1.7 onde Lia-se:
1.7.VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 
3.643.280,40 (Três Milhões, Seiscentos e Quarenta e Três Mil, 
Duzentos e Oitenta Reais e Quarenta Centavos).

Leia-se: 
1.7. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 
3.671.906,40 (Três Milhões, Seiscentos e Setenta e Um Mil, 
Novecentos e Seis Reais e Quarenta Centavos).

No Termo de Referência item lote 05 e 06 Onde Lia-se:
Lote: 5 –
Item Código do pro-

duto/serviço
Nome do produto/serviço Quantidade Uni-

dade
Preço 
máximo

Preço máxi-
mo total

1 51949 CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 
MAGRA. EMBALAGEM: O PRODUTO DE-
VERÁ SER EMBALADO COM MATERIAIS 
ADEQUADOS PARA AS CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E QUE LHE CONFI-
RAM UMA PROTEÇÃO APROPRIADA (DE-
VERÁ SER ACONDICIONADO  EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE À MANIPULAÇÃO E TRANS-
PORTE). PESO LÍQUIDO: 02 KG. O PRO-
DUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA ESCOLA REQUIS-
ITANTE. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO 
PRODUTO: CARNE BOVINA MOÍDA TIPO 
ACÉM, OU PALETA OU AGULHA SEM 
OSSO, RESFRIADA, COM TEMPERATURA 
DE +4°C, COM NO MÁXIMO 10% DE GOR-
DURA E ISENTA DE TECIDOS INFERIORES 
COMO: OSSOS, CARTILAGENS, GORDU-
RA PARCIAL, APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS E NÓDULOS LINFÁTICOS.    
AMPLA CONCORRÊNCIA

6.591,00 KG 41,90 276.162,90

2 44745 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GOR-
DURA,  SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIA-
DA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGA-
JOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANS-
PARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA AL-
IMENTOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESIS-
TENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRE-
SENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG 
POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANS-
PORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTEN-
HAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍ-
DA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRE-
SENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO CONSUMO.  AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

6.591,00 KG 41,90 276.162,90
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3 58833 CARNE SUÍNA TIPO SOBREPALETA, SEM 
OSSO, CONGELADA, SEM ACUMULO DE  
LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR. DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS CONTENDO NO MÍNIMO 1KG 
DO PRODUTO. RÓTULO CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, INGRE-
DIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
REGISTRO NO SIM, CISPOA OU SIF. O 
TRANSPORTE DO PRODUTO PARA EN-
TREGA DEVERÁ REALIZADO EM VEÍCU-
LO REFRIGERADO OU CAIXA TÉRMICA 
ASSEGURANDO A TEMPERATURA DO 
MESMO. VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. DE-
VERÁ SER APRESENTADA AMOSTRA 
PARA TESTE.
AMPLA CONCORRÊNCIA

6.525,00 KG 13,75 89.718,75

4 44653 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, 
LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER  
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POS-
SA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLO-
COS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADA OU 
EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODU-
TO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS 
DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO AVERMEL-
HADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EM-
BALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIX-
AS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MER-
CADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  AMPLA CONCORRÊNCIA

12.000,00 KG 10,90 130.800,00

5 58834 IOGURTE POLPA DE FRUTAS, SABORES 
DIVERSOS,  ACONDICIONADO EM SACHÊ 
CONTENDO 1 LITRO. RÓTULO CON-
TENDO PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, 
PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALI-
DADE E REGISTRO NO SIM, CISPOA OU 
SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ENTRE-
GA QUINZENAL CONFORME CRONO-
GRAMA.  AMPLA CONCORRÊNCIA

7.500,00 L 8,32 62.400,00

6 44590 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, 
LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, 
DURANTE   2 A 4 SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 130ºC E 150ºC, 
MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE 
FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA TEMPERATURA 
INFERIOR A 32ºC E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALA-
GENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE 
FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS E SUJI-
DADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO.  AMPLA CON-
CORRÊNCIA

24.900,00 L 5,59 139.191,00

7 56336 LEITE PASTEURIZADO REFRIGERADO 
TIPO C, QUE APRESENTE AS ESPECIFI-
CAÇÕES  PRODUÇÃO DE COLETA E DE 
QUALIDADE DO LEITE, DEVENDO AIN-
DA SEGUIR AS NORMATIVAS PREVISTAS 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. APRE-
SENTAÇÃO DE REGISTRO DE INSPEÇÃO 
(SIM) SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNIC-
IPAL, DEVE SER EXIGIDA A CÓPIA DO 
REGISTRO DE INSPEÇÃO (SIM) E LICENÇA 
SANITÁRIA. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, INFORMAÇÕES NU-
TRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR DE 05 DIAS.  AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

9.000,00 L 5,99 53.910,00

8 56290 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, CON-
GELADA, NOVA, COM BOM COZIMEN-
TO, EMBALADA  EM SACO PLÁSTICO 
ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRA-
GAS. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEM-
PERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCA-
DO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  AMPLA CONCORRÊNCIA

3.150,00 KG 6,99 22.018,50

9 62951 MANTEIGA: SEM SAL - EMBALAGEM 
200G MANTEIGA SEM SAL, DE PRIMEI-
RA  QUALIDADE, OBTIDA DO CREME DE 
LEITE (NATA) PADRONIZADO, PASTEUR-
IZADO E MATURADO, COM 200G, COM 
TEOR MÍNIMO DE 80% DE LIPÍDEOS, 
EMBALAGENS RETANGULARES COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, REGIS-
TRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
SIF/ DIPOA. VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 4 
MESES.  AMPLA CONCORRÊNCIA

1.050,00 UN 15,00 15.750,00

10 62952 MUSCULO BOVINO COM NO MAXI-
MO 10% DE GORDURA. FRACIONADO 
EM CUBO. APROXIMADAMENTE 3 CM. 
CONGELADO. ASPECTO: PROPRIO DA 
ESPECIE E SEM PRESENCA DE OSSOS. 
COR: PROPRIA DA ESPECIE, SEM MAN-
CHAS ESVERDEADAS OU PARDACEN-
TAS. EMBALAGEM PRIMARIA: SACO DE 
MATERIAL FLEXIVEL, RESISTENTE, TER-
MOSSOLDADO A VACUO, CONTENDO 
ETIQUETA PRIMARIA COM ROTULA-
GEM DE ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE (RDC360), APROVADA PARA 
CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 105/99 DA 
ANVISA. PACOTES DE APROXIMADA-
MENTE 1 KG. EMBALAGEM SECUNDARIA: 
EMBALAGEM SECUNDARIA DO PRODU-
TO DEVERA SER EM CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, ADEQUADO AO EMPIL-
HAMENTO RECOMENDADO, LACRADA 
COM FITA ADESIVA, RESISTENTE A 
DANOS DURANTE O TRANSPORTE OU 
ARMAZENAMENTO E QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE 
TODO O SEU PERIODO DE VALIDADE, 
TRANSPORTADA EM CONDICOES QUE 
PRESERVEM AS CARACTERISTICAS DO 
ALIMENTO CONGELADO. CAIXAS COM 
CAPACIDADE DE ATE 10 KG.  AMPLA 
CONCORRÊNCIA

750,00 KG 24,90 18.675,00

11 58835 NATA, ACONDICIONADA EM EMBAL-
AGENS DE NO MÍNIMO 250G. RÓTULO 
CONTENDO   PROCEDÊNCIA DO PRO-
DUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRI-
CIONAL, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO NO SIM, CISPOA 
OU SIF. O TRANSPORTE DO PRODUTO 
PARA ENTREGA DEVERÁ REALIZADO EM 
VEÍCULO REFRIGERADO OU CAIXA TÉR-
MICA ASSEGURANDO A TEMPERATURA 
DO MESMO. VALIDADE MÍNIMA DE 15 
DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.
AMPLA CONCORRÊNCIA

1.500,00 UN 6,99 10.485,00

12 56342 OVOS VERMELHOS DE GALINHA, FRES-
COS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MAN-
CHAS,  SUJIDADES E RACHADURAS, COR, 
ODOR OU SABOR NORMAIS; ACONDI-
CIONADOS EM EMBALAGEM.APROPRI-
ADA COM 12 UNIDADES.om 12 unidades.  
AMPLA CONCORRÊNCIA

2.400,00 UN 8,49 20.376,00

13 58828 PÃO DE CACHORRO - QUENTE KG - FRES-
CO COM CARACTERÍS0CAS ORGANOLÉP-
0CAS  PRÓPRIAS. TAMANHO UNIFORME 
50G A UNIDADE
AMPLA CONCORRÊNCIA

4.500,00 KG 15,75 70.875,00

14 63146 PÃO DE MILHO, COMPOSTO DE FARINHA 
DE MILHO, ÁGUA, SAL, FERMENTO  QUI-
MICO E GORDURA ANIMAL OU VEGE-
TAL, FERMENTO BIOLÓGICA. PRODUZI-
DO DE ACORDO COM AS BOAS PRÁTICAS 
DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS 
SEM USO DE CONSERVANTES, FRESCO, 
MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, 
FEITO NO DIA DA ENTREGA, NÃO DEVE 
SER EMBALADOS QUENTE. DEVE SER 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE PO-
LIETILENO COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO E NOME DO PRODUTOR. 
TABELA NUTRICIONAL E INGREDIENTES. 
UNIDADE DE 500G.  AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

2.250,00 UN 9,50 21.375,00

15 56825 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM 
OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTI-
CO   TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE,QUE GARAN-
TAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALA-
GEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEM-
PERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCA-
DO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  AMPLA CONCORRÊNCIA

1.163,00 KG 21,90 25.469,70
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16 51933 PRESUNTO COZIDO (NÃO APRESUNTA-
DO), SEM CAPA DE GORDURA,  FATIADO 
NO DIA DA ENTREGA PEÇA,  A EMBAL-
AGEM ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESIS-
TENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADO EM CAIX-
AS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, IN-
FORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CA-
RIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA. PESANDO APROXIMADAMENTE 
FATIAS DE 30G.  AMPLA CONCORRÊNCIA

375,00 KG 43,90 16.462,50

17 56352 QUEIJO COLONIAL/ MUSSARELA: DEVE 
SER PREPARADO COM LEITE E/OU 
LEITE  RECONSTITUÍDO (INTEGRAL), 
SEMI-DESNATADO, DESNATADO E/OU 
SORO LÁCTEO, PASTEURIZADOS, E CO-
AGULANTE APROPRIADO (DE NATURE-
ZA FÍSICA E/OU QUÍMICA E/OU BACTERI-
ANA E/OU ENZIMÁTICA). DEVERÃO SER 
PRODUZIDOS DE ACORDO COM O REG-
ULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E 
QUALIDADE DE QUEIJOS (PORTARIA Nº 
146 DE 07 DE MARÇO DE 1996), ESTAREM 
REGISTRADOS, NO MÍNIMO, NO ÓRGÃO 
MUNICIPAL DE INSPEÇÃO COMPETENTE. 
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DE-
VEM POSSUIR O CARIMBO DO SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO DO PARANÁ ( SIP) OU SERVIÇO 
INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), E ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. NÃO PODE CONT-
ER: ÓLEO, GORDURA VEGETAL HIDRO-
GENADA, AMIDOS OU FARINHAS. 2.1 
ESPECIFICAÇÕES DE EMBALAGENS DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA CON-
TRATANTE .  AMPLA CONCORRÊNCIA

375,00 KG 45,90 17.212,50

18 58842 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 
GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3  QUI-
LOS , CONGELADA (À TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 
– 18º C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, 
COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 
NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRE-
SENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGA-
JOSA, EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANOR-
MAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO 
PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRE-
SENÇA DE MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE 
AMPLA CONCORRÊNCIA

1.500,00 KG 13,50 20.250,00

TOTAL 1.287.294,75
Lote: 6 –
Item Código do pro-

duto/serviço
Nome do produto/serviço Quantidade Uni-

dade
Preço 
máximo

Preço máxi-
mo total

1 51949 CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 
MAGRA. EMBALAGEM: O PRODUTO DE-
VERÁ SER  EMBALADO COM MATERIAIS 
ADEQUADOS PARA AS CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E QUE LHE CONFI-
RAM UMA PROTEÇÃO APROPRIADA (DE-
VERÁ SER ACONDICIONADO  EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE À MANIPULAÇÃO E TRANS-
PORTE). PESO LÍQUIDO: 02 KG. O PRO-
DUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA ESCOLA REQUIS-
ITANTE. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO 
PRODUTO: CARNE BOVINA MOÍDA TIPO 
ACÉM, OU PALETA OU AGULHA SEM 
OSSO, RESFRIADA, COM TEMPERATURA 
DE +4°C, COM NO MÁXIMO 10% DE GOR-
DURA E ISENTA DE TECIDOS INFERIORES 
COMO: OSSOS, CARTILAGENS, GORDU-
RA PARCIAL, APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS E NÓDULOS LINFÁTICOS.    
EXCLUSIVO ME/EPP

1.909,00 KG 41,90 79.987,10

2 44745 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GOR-
DURA,  SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIA-
DA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGA-
JOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANS-
PARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA AL-
IMENTOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESIS-
TENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRE-
SENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG 
POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANS-
PORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTEN-
HAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTA-
BELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESEN-
TAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDE-
AIS AO CONSUMO.  EXCLUSIVO ME/EPP

1.909,00 KG 41,90 79.987,10

3 58833 CARNE SUÍNA TIPO SOBREPALETA, SEM 
OSSO, CONGELADA, SEM ACUMULO DE  
LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR. DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS CONTENDO NO MÍNIMO 1KG 
DO PRODUTO. RÓTULO CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, INGRE-
DIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
REGISTRO NO SIM, CISPOA OU SIF. O 
TRANSPORTE DO PRODUTO PARA EN-
TREGA DEVERÁ REALIZADO EM VEÍCU-
LO REFRIGERADO OU CAIXA TÉRMICA 
ASSEGURANDO A TEMPERATURA DO 
MESMO. VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. DE-
VERÁ SER APRESENTADA AMOSTRA 
PARA TESTE.
EXCLUSIVO ME/EPP

2.175,00 KG 13,75 29.906,25

4 44653 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, 
LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER  
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POS-
SA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLO-
COS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADA OU 
EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODU-
TO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS 
DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO AVERMEL-
HADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EM-
BALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIX-
AS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MER-
CADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  EXCLUSIVO ME/EPP

4.000,00 KG 10,90 43.600,00

5 58834 IOGURTE POLPA DE FRUTAS, SABORES 
DIVERSOS,  ACONDICIONADO EM SACHÊ 
CONTENDO 1 LITRO. RÓTULO CON-
TENDO PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, 
PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALI-
DADE E REGISTRO NO SIM, CISPOA OU 
SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ENTRE-
GA QUINZENAL CONFORME CRONO-
GRAMA.  EXCLUSIVO ME/EPP

2.500,00 L 8,32 20.800,00

6 44590 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, 
LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, 
DURANTE   2 A 4 SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 130ºC E 150ºC, 
MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE 
FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA TEMPERATURA 
INFERIOR A 32ºC E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALA-
GENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE 
FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS E SUJI-
DADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO.  EXCLUSIVO ME/
EPP

8.300,00 L 5,59 46.397,00

7 56336 LEITE PASTEURIZADO REFRIGERADO 
TIPO C, QUE APRESENTE AS ESPECIFI-
CAÇÕES  PRODUÇÃO DE COLETA E DE 
QUALIDADE DO LEITE, DEVENDO AIN-
DA SEGUIR AS NORMATIVAS PREVISTAS 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. APRESEN-
TAÇÃO DE REGISTRO DE INSPEÇÃO (SIM) 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, 
DEVE SER EXIGIDA A CÓPIA DO REGIS-
TRO DE INSPEÇÃO (SIM) E LICENÇA SAN-
ITÁRIA. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, INFORMAÇÕES NUTRI-
CIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO IN-
FERIOR DE 05 DIAS.  EXCLUSIVO ME/EPP

3.000,00 L 5,99 17.970,00
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8 56290 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, CON-
GELADA, NOVA, COM BOM COZIMEN-
TO, EMBALADA  EM SACO PLÁSTICO 
ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRA-
GAS. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEM-
PERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCA-
DO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  EXCLUSIVO ME/EPP

1.050,00 KG 6,99 7.339,50

9 62951 MANTEIGA: SEM SAL - EMBALAGEM 
200G MANTEIGA SEM SAL, DE PRIMEI-
RA  QUALIDADE, OBTIDA DO CREME DE 
LEITE (NATA) PADRONIZADO, PASTEUR-
IZADO E MATURADO, COM 200G, COM 
TEOR MÍNIMO DE 80% DE LIPÍDEOS, 
EMBALAGENS RETANGULARES COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, REGIS-
TRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
SIF/ DIPOA. VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 4 
MESES.  EXCLUSIVO ME/EPP

350,00 UN 15,00 5.250,00

10 62952 MUSCULO BOVINO COM NO MAXI-
MO 10% DE GORDURA. FRACIONADO 
EM CUBO. APROXIMADAMENTE 3 CM. 
CONGELADO. ASPECTO: PROPRIO DA 
ESPECIE E SEM PRESENCA DE OSSOS. 
COR: PROPRIA DA ESPECIE, SEM MAN-
CHAS ESVERDEADAS OU PARDACEN-
TAS. EMBALAGEM PRIMARIA: SACO DE 
MATERIAL FLEXIVEL, RESISTENTE, TER-
MOSSOLDADO A VACUO, CONTENDO 
ETIQUETA PRIMARIA COM ROTULA-
GEM DE ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE (RDC360), APROVADA PARA 
CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 105/99 DA 
ANVISA. PACOTES DE APROXIMADA-
MENTE 1 KG. EMBALAGEM SECUNDARIA: 
EMBALAGEM SECUNDARIA DO PRODU-
TO DEVERA SER EM CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, ADEQUADO AO EMPIL-
HAMENTO RECOMENDADO, LACRADA 
COM FITA ADESIVA, RESISTENTE A 
DANOS DURANTE O TRANSPORTE OU 
ARMAZENAMENTO E QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE 
TODO O SEU PERIODO DE VALIDADE, 
TRANSPORTADA EM CONDICOES QUE 
PRESERVEM AS CARACTERISTICAS DO 
ALIMENTO CONGELADO. CAIXAS COM 
CAPACIDADE DE ATE 10 KG.  EXCLUSIVO 
ME/EPP

250,00 KG 24,90 6.225,00

11 58835 NATA, ACONDICIONADA EM EMBAL-
AGENS DE NO MÍNIMO 250G. RÓTULO 
CONTENDO   PROCEDÊNCIA DO PRO-
DUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRI-
CIONAL, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO NO SIM, CISPOA 
OU SIF. O TRANSPORTE DO PRODUTO 
PARA ENTREGA DEVERÁ REALIZADO EM 
VEÍCULO REFRIGERADO OU CAIXA TÉR-
MICA ASSEGURANDO A TEMPERATURA 
DO MESMO. VALIDADE MÍNIMA DE 15 
DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.
EXCLUSIVO ME/EPP

500,00 UN 6,99 3.495,00

12 56342 OVOS VERMELHOS DE GALINHA, FRES-
COS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MAN-
CHAS,  SUJIDADES E RACHADURAS, COR, 
ODOR OU SABOR NORMAIS; ACONDI-
CIONADOS EM EMBALAGEM.APROPRI-
ADA COM 12 UNIDADES.om 12 unidades.  
EXCLUSIVO ME/EPP

800,00 UN 8,49 6.792,00

13 58828 PÃO DE CACHORRO - QUENTE KG - FRES-
CO COM CARACTERÍS0CAS ORGANOLÉP-
0CAS  PRÓPRIAS. TAMANHO UNIFORME 
50G A UNIDADE
EXCLUSIVO ME/EPP

1.500,00 KG 15,75 23.625,00

14 63146 PÃO DE MILHO, COMPOSTO DE FARINHA 
DE MILHO, ÁGUA, SAL, FERMENTO  QUI-
MICO E GORDURA ANIMAL OU VEGE-
TAL, FERMENTO BIOLÓGICA. PRODUZI-
DO DE ACORDO COM AS BOAS PRÁTICAS 
DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS 
SEM USO DE CONSERVANTES, FRESCO, 
MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, 
FEITO NO DIA DA ENTREGA, NÃO DEVE 
SER EMBALADOS QUENTE. DEVE SER 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE PO-
LIETILENO COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO E NOME DO PRODUTOR. 
TABELA NUTRICIONAL E INGREDIENTES. 
UNIDADE DE 500G.  EXCLUSIVO ME/EPP

750,00 UN 9,50 7.125,00

15 56825 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM 
OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTI-
CO   TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE,QUE GARAN-
TAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALA-
GEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEM-
PERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCA-
DO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  EXCLUSIVO ME/EPP

387,00 KG 21,90 8.475,30

16 51933 PRESUNTO COZIDO (NÃO APRESUNTA-
DO), SEM CAPA DE GORDURA,  FATIADO 
NO DIA DA ENTREGA PEÇA,  A EMBAL-
AGEM ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESIS-
TENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADO EM CAIX-
AS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, IN-
FORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CA-
RIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA. PESANDO APROXIMADAMENTE 
FATIAS DE 30G.  EXCLUSIVO ME/EPP

125,00 KG 43,90 5.487,50

17 56352 QUEIJO COLONIAL/ MUSSARELA: DEVE 
SER PREPARADO COM LEITE E/OU 
LEITE  RECONSTITUÍDO (INTEGRAL), 
SEMI-DESNATADO, DESNATADO E/OU 
SORO LÁCTEO, PASTEURIZADOS, E CO-
AGULANTE APROPRIADO (DE NATURE-
ZA FÍSICA E/OU QUÍMICA E/OU BACTERI-
ANA E/OU ENZIMÁTICA). DEVERÃO SER 
PRODUZIDOS DE ACORDO COM O REG-
ULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E 
QUALIDADE DE QUEIJOS (PORTARIA Nº 
146 DE 07 DE MARÇO DE 1996), ESTAREM 
REGISTRADOS, NO MÍNIMO, NO ÓRGÃO 
MUNICIPAL DE INSPEÇÃO COMPETENTE. 
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DE-
VEM POSSUIR O CARIMBO DO SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO DO PARANÁ ( SIP) OU SERVIÇO 
INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), E ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. NÃO PODE CONT-
ER: ÓLEO, GORDURA VEGETAL HIDRO-
GENADA, AMIDOS OU FARINHAS. 2.1 
ESPECIFICAÇÕES DE EMBALAGENS DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA CON-
TRATANTE .  EXCLUSIVO ME/EPP

125,00 KG 45,90 5.737,50

18 58842 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 
GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3  QUI-
LOS , CONGELADA (À TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 
– 18º C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, 
COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 
NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRE-
SENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGA-
JOSA, EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANOR-
MAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO 
PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRE-
SENÇA DE MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE 
EXCLUSIVO ME/EPP

500,00 KG 13,50 6.750,00

TOTAL 404.949,25

Leia-se:
Lote: 5 –
Item Código do pro-

duto/serviço
Nome do produto/serviço Quantidade Uni-

dade
Preço 
máximo

Preço máxi-
mo total
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1 51949 CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 
MAGRA. EMBALAGEM: O PRODUTO DE-
VERÁ SER  EMBALADO COM MATERIAIS 
ADEQUADOS PARA AS CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E QUE LHE CONFI-
RAM UMA PROTEÇÃO APROPRIADA (DE-
VERÁ SER ACONDICIONADO  EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE À MANIPULAÇÃO E TRANS-
PORTE). PESO LÍQUIDO: 02 KG. O PRO-
DUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA ESCOLA REQUIS-
ITANTE. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO 
PRODUTO: CARNE BOVINA MOÍDA TIPO 
ACÉM, OU PALETA OU AGULHA SEM 
OSSO, RESFRIADA, COM TEMPERATURA 
DE +4°C, COM NO MÁXIMO 10% DE GOR-
DURA E ISENTA DE TECIDOS INFERIORES 
COMO: OSSOS, CARTILAGENS, GORDU-
RA PARCIAL, APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS E NÓDULOS LINFÁTICOS.    
AMPLA CONCORRÊNCIA

6.591,00 KG 41,90 276.162,90

2 44745 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GOR-
DURA,  SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIA-
DA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGA-
JOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANS-
PARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA AL-
IMENTOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESIS-
TENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRE-
SENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG 
POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANS-
PORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTEN-
HAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍ-
DA DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRE-
SENTAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO CONSUMO.  AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

6.591,00 KG 41,90 276.162,90

3 58833 CARNE SUÍNA TIPO SOBREPALETA, SEM 
OSSO, CONGELADA, SEM ACUMULO DE  
LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR. DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS CONTENDO NO MÍNIMO 
1KG DO PRODUTO. RÓTULO CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, INGRE-
DIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
REGISTRO NO SIM, CISPOA OU SIF. O 
TRANSPORTE DO PRODUTO PARA EN-
TREGA DEVERÁ REALIZADO EM VEÍCU-
LO REFRIGERADO OU CAIXA TÉRMICA 
ASSEGURANDO A TEMPERATURA DO 
MESMO. VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
DEVERÁ SER APRESENTADA AMOSTRA 
PARA TESTE.AMPLA CONCORRÊNCIA

6.525,00 KG 13,75 89.718,75

4 44653 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, 
LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER  
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POS-
SA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLO-
COS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADA OU 
EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODU-
TO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS 
DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO AVERMEL-
HADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EM-
BALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIX-
AS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MER-
CADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  AMPLA CONCORRÊNCIA

12.000,00 KG 10,90 130.800,00

5 58834 IOGURTE POLPA DE FRUTAS, SABORES 
DIVERSOS,  ACONDICIONADO EM SACHÊ 
CONTENDO 1 LITRO. RÓTULO CON-
TENDO PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, 
PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALI-
DADE E REGISTRO NO SIM, CISPOA OU 
SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ENTRE-
GA QUINZENAL CONFORME CRONO-
GRAMA.  AMPLA CONCORRÊNCIA

7.500,00 L 8,32 62.400,00

6 44590 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, 
LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, 
DURANTE   2 A 4 SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 130ºC E 150ºC, 
MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE 
FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA TEMPERATURA 
INFERIOR A 32ºC E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALA-
GENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE 
FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS E SUJI-
DADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO.  AMPLA CON-
CORRÊNCIA

24.900,00 L 6,12 152.388,00

7 56336 LEITE PASTEURIZADO REFRIGERADO 
TIPO C, QUE APRESENTE AS ESPECIFI-
CAÇÕES  PRODUÇÃO DE COLETA E DE 
QUALIDADE DO LEITE, DEVENDO AIN-
DA SEGUIR AS NORMATIVAS PREVISTAS 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. APRE-
SENTAÇÃO DE REGISTRO DE INSPEÇÃO 
(SIM) SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNIC-
IPAL, DEVE SER EXIGIDA A CÓPIA DO 
REGISTRO DE INSPEÇÃO (SIM) E LICENÇA 
SANITÁRIA. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, INFORMAÇÕES NU-
TRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR DE 05 DIAS.  AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

9.000,00 L 6,39 57.510,00

8 56290 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, CON-
GELADA, NOVA, COM BOM COZIMEN-
TO, EMBALADA  EM SACO PLÁSTICO 
ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRA-
GAS. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEM-
PERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCA-
DO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  AMPLA CONCORRÊNCIA

3.150,00 KG 6,99 22.018,50

9 62951 MANTEIGA: SEM SAL - EMBALAGEM 
200G MANTEIGA SEM SAL, DE PRIMEI-
RA  QUALIDADE, OBTIDA DO CREME DE 
LEITE (NATA) PADRONIZADO, PASTEUR-
IZADO E MATURADO, COM 200G, COM 
TEOR MÍNIMO DE 80% DE LIPÍDEOS, 
EMBALAGENS RETANGULARES COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, REGIS-
TRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
SIF/ DIPOA. VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 4 
MESES.  AMPLA CONCORRÊNCIA

1.050,00 UN 15,00 15.750,00

10 62952 MUSCULO BOVINO COM NO MAXI-
MO 10% DE GORDURA. FRACIONADO 
EM CUBO. APROXIMADAMENTE 3 CM. 
CONGELADO. ASPECTO: PROPRIO DA 
ESPECIE E SEM PRESENCA DE OSSOS. 
COR: PROPRIA DA ESPECIE, SEM MAN-
CHAS ESVERDEADAS OU PARDACEN-
TAS. EMBALAGEM PRIMARIA: SACO DE 
MATERIAL FLEXIVEL, RESISTENTE, TER-
MOSSOLDADO A VACUO, CONTENDO 
ETIQUETA PRIMARIA COM ROTULA-
GEM DE ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE (RDC360), APROVADA PARA 
CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 105/99 DA 
ANVISA. PACOTES DE APROXIMADA-
MENTE 1 KG. EMBALAGEM SECUNDARIA: 
EMBALAGEM SECUNDARIA DO PRODU-
TO DEVERA SER EM CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, ADEQUADO AO EMPIL-
HAMENTO RECOMENDADO, LACRADA 
COM FITA ADESIVA, RESISTENTE A 
DANOS DURANTE O TRANSPORTE OU 
ARMAZENAMENTO E QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE 
TODO O SEU PERIODO DE VALIDADE, 
TRANSPORTADA EM CONDICOES QUE 
PRESERVEM AS CARACTERISTICAS DO 
ALIMENTO CONGELADO. CAIXAS COM 
CAPACIDADE DE ATE 10 KG.  AMPLA 
CONCORRÊNCIA

750,00 KG 24,90 18.675,00

11 58835 NATA, ACONDICIONADA EM EMBAL-
AGENS DE NO MÍNIMO 250G. RÓTULO 
CONTENDO   PROCEDÊNCIA DO PRO-
DUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRI-
CIONAL, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO NO SIM, CISPOA 
OU SIF. O TRANSPORTE DO PRODUTO 
PARA ENTREGA DEVERÁ REALIZADO EM 
VEÍCULO REFRIGERADO OU CAIXA TÉR-
MICA ASSEGURANDO A TEMPERATURA 
DO MESMO. VALIDADE MÍNIMA DE 15 
DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.
AMPLA CONCORRÊNCIA

1.500,00 UN 8,98 13.470,00

12 56342 OVOS VERMELHOS DE GALINHA, FRES-
COS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MAN-
CHAS,  SUJIDADES E RACHADURAS, COR, 
ODOR OU SABOR NORMAIS; ACONDI-
CIONADOS EM EMBALAGEM.APROPRI-
ADA COM 12 UNIDADES.om 12 unidades.  
AMPLA CONCORRÊNCIA

2.400,00 UN 8,49 20.376,00
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13 58828 PÃO DE CACHORRO - QUENTE KG - FRES-
CO COM CARACTERÍS0CAS ORGANOLÉP-
0CAS  PRÓPRIAS. TAMANHO UNIFORME 
50G A UNIDADE
AMPLA CONCORRÊNCIA

4.500,00 KG 15,75 70.875,00

14 63146 PÃO DE MILHO, COMPOSTO DE FARINHA 
DE MILHO, ÁGUA, SAL, FERMENTO  QUI-
MICO E GORDURA ANIMAL OU VEGE-
TAL, FERMENTO BIOLÓGICA. PRODUZI-
DO DE ACORDO COM AS BOAS PRÁTICAS 
DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS 
SEM USO DE CONSERVANTES, FRESCO, 
MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, 
FEITO NO DIA DA ENTREGA, NÃO DEVE 
SER EMBALADOS QUENTE. DEVE SER 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE PO-
LIETILENO COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO E NOME DO PRODUTOR. 
TABELA NUTRICIONAL E INGREDIENTES. 
UNIDADE DE 500G.  AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

2.250,00 UN 9,50 21.375,00

15 56825 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM 
OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTI-
CO   TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE,QUE GARAN-
TAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALA-
GEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEM-
PERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCA-
DO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  AMPLA CONCORRÊNCIA

1.163,00 KG 21,90 25.469,70

16 51933 PRESUNTO COZIDO (NÃO APRESUNTA-
DO), SEM CAPA DE GORDURA,  FATIADO 
NO DIA DA ENTREGA PEÇA,  A EMBAL-
AGEM ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESIS-
TENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADO EM CAIX-
AS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, IN-
FORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CA-
RIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA. PESANDO APROXIMADAMENTE 
FATIAS DE 30G.  AMPLA CONCORRÊNCIA

375,00 KG 43,90 16.462,50

17 56352 QUEIJO COLONIAL/ MUSSARELA: DEVE 
SER PREPARADO COM LEITE E/OU 
LEITE  RECONSTITUÍDO (INTEGRAL), 
SEMI-DESNATADO, DESNATADO E/OU 
SORO LÁCTEO, PASTEURIZADOS, E CO-
AGULANTE APROPRIADO (DE NATURE-
ZA FÍSICA E/OU QUÍMICA E/OU BACTERI-
ANA E/OU ENZIMÁTICA). DEVERÃO SER 
PRODUZIDOS DE ACORDO COM O REG-
ULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E 
QUALIDADE DE QUEIJOS (PORTARIA Nº 
146 DE 07 DE MARÇO DE 1996), ESTAREM 
REGISTRADOS, NO MÍNIMO, NO ÓRGÃO 
MUNICIPAL DE INSPEÇÃO COMPETENTE. 
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DE-
VEM POSSUIR O CARIMBO DO SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO DO PARANÁ ( SIP) OU SERVIÇO 
INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), E ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. NÃO PODE CONT-
ER: ÓLEO, GORDURA VEGETAL HIDRO-
GENADA, AMIDOS OU FARINHAS. 2.1 
ESPECIFICAÇÕES DE EMBALAGENS DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA CON-
TRATANTE .  AMPLA CONCORRÊNCIA

375,00 KG 50,40 18.900,00

18 58842 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 
GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3  QUI-
LOS , CONGELADA (À TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 
– 18º C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, 
COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 
NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRE-
SENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGA-
JOSA, EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANOR-
MAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO 
PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRE-
SENÇA DE MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE 
AMPLA CONCORRÊNCIA

1.500,00 KG 13,50 20.250,00

TOTAL 1.308.764,25
Lote: 6 –
Item Código do pro-

duto/serviço
Nome do produto/serviço Quantidade Uni-

dade
Preço 
máximo

Preço máxi-
mo total

1 51949 CARNE BOVINA MOÍDA DE PRIMEIRA 
MAGRA. EMBALAGEM: O PRODUTO DE-
VERÁ SER  EMBALADO COM MATERIAIS 
ADEQUADOS PARA AS CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO E QUE LHE CONFI-
RAM UMA PROTEÇÃO APROPRIADA (DE-
VERÁ SER ACONDICIONADO  EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE À MANIPULAÇÃO E TRANS-
PORTE). PESO LÍQUIDO: 02 KG. O PRO-
DUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA NA ESCOLA REQUIS-
ITANTE. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO 
PRODUTO: CARNE BOVINA MOÍDA TIPO 
ACÉM, OU PALETA OU AGULHA SEM 
OSSO, RESFRIADA, COM TEMPERATURA 
DE +4°C, COM NO MÁXIMO 10% DE GOR-
DURA E ISENTA DE TECIDOS INFERIORES 
COMO: OSSOS, CARTILAGENS, GORDU-
RA PARCIAL, APONEVROSES, TENDÕES, 
COÁGULOS E NÓDULOS LINFÁTICOS.    
EXCLUSIVO ME/EPP

1.909,00 KG 41,90 79.987,10

2 44745 CARNE BOVINA PURA TIPO PATINHO, 
MAGRA, COM NO MÁXIMO 10% DE GOR-
DURA,  SEM OSSO, SEM NERVOS, RESFRIA-
DA, LIMPA, NÃO AMOLECIDA NEM PEGA-
JOSA, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR CARACTERÍSTICO, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANS-
PARENTE E ATÓXICO, PRÓPRIO PARA AL-
IMENTOS, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESIS-
TENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. O PRODUTO DEVERÁ APRE-
SENTAR PESO LÍQUIDO MÁXIMO DE 2KG 
POR EMBALAGEM. DEVERÁ SER TRANS-
PORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTEN-
HAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA NO ESTA-
BELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESEN-
TAR-SE EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDE-
AIS AO CONSUMO.  EXCLUSIVO ME/EPP

1.909,00 KG 41,90 79.987,10

3 58833 CARNE SUÍNA TIPO SOBREPALETA, SEM 
OSSO, CONGELADA, SEM ACUMULO DE  
LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR. DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS CONTENDO NO MÍNIMO 1KG 
DO PRODUTO. RÓTULO CONTENDO 
PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, INGRE-
DIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PESO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
REGISTRO NO SIM, CISPOA OU SIF. O 
TRANSPORTE DO PRODUTO PARA EN-
TREGA DEVERÁ REALIZADO EM VEÍCU-
LO REFRIGERADO OU CAIXA TÉRMICA 
ASSEGURANDO A TEMPERATURA DO 
MESMO. VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. DE-
VERÁ SER APRESENTADA AMOSTRA 
PARA TESTE.
EXCLUSIVO ME/EPP

2.175,00 KG 13,75 29.906,25

4 44653 COXA E SOBRECOXA CONGELADA, 
LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER  
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POS-
SA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA 
ALTERAÇÃO, ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM MONOBLO-
COS, CAIXAS DE PAPELÃO LACRADA OU 
EM PORÇÕES INDIVIDUAIS EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODU-
TO. NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS 
DE RECONGELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO AVERMEL-
HADO OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EM-
BALAGEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU EM CAIX-
AS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO MER-
CADO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  EXCLUSIVO ME/EPP

4.000,00 KG 10,90 43.600,00

5 58834 IOGURTE POLPA DE FRUTAS, SABORES 
DIVERSOS,  ACONDICIONADO EM SACHÊ 
CONTENDO 1 LITRO. RÓTULO CON-
TENDO PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, 
PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALI-
DADE E REGISTRO NO SIM, CISPOA OU 
SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ENTRE-
GA QUINZENAL CONFORME CRONO-
GRAMA.  EXCLUSIVO ME/EPP

2.500,00 L 8,32 20.800,00
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6 44590 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA UHT, 
LEITE HOMOGENEIZADO SUBMETIDO, 
DURANTE   2 A 4 SEGUNDOS, A UMA 
TEMPERATURA ENTRE 130ºC E 150ºC, 
MEDIANTE UM PROCESSO TÉRMICO DE 
FLUXO CONTÍNUO, IMEDIATAMENTE 
RESFRIADO A UMA TEMPERATURA 
INFERIOR A 32ºC E ENVASADO SOB 
CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM EMBALA-
GENS ESTÉREIS E HERMETICAMENTE 
FECHADAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
ÍNTEGRA, SEM AMASSADOS E SUJI-
DADES. FORNECIMENTO: EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO.  EXCLUSIVO ME/
EPP

8.300,00 L 6,12 50.796,00

7 56336 LEITE PASTEURIZADO REFRIGERADO 
TIPO C, QUE APRESENTE AS ESPECIFI-
CAÇÕES  PRODUÇÃO DE COLETA E DE 
QUALIDADE DO LEITE, DEVENDO AIN-
DA SEGUIR AS NORMATIVAS PREVISTAS 
PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. APRESEN-
TAÇÃO DE REGISTRO DE INSPEÇÃO (SIM) 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, 
DEVE SER EXIGIDA A CÓPIA DO REGIS-
TRO DE INSPEÇÃO (SIM) E LICENÇA SAN-
ITÁRIA. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, INFORMAÇÕES NUTRI-
CIONAIS, PRAZO DE VALIDADE NÃO IN-
FERIOR DE 05 DIAS.  EXCLUSIVO ME/EPP

3.000,00 L 6,39 19.170,00

8 56290 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, CON-
GELADA, NOVA, COM BOM COZIMEN-
TO, EMBALADA  EM SACO PLÁSTICO 
ÍNTEGRO, LIVRE DE SUJIDADES E PRA-
GAS. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEM-
PERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCA-
DO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  EXCLUSIVO ME/EPP

1.050,00 KG 6,99 7.339,50

9 62951 MANTEIGA: SEM SAL - EMBALAGEM 
200G MANTEIGA SEM SAL, DE PRIMEI-
RA  QUALIDADE, OBTIDA DO CREME DE 
LEITE (NATA) PADRONIZADO, PASTEUR-
IZADO E MATURADO, COM 200G, COM 
TEOR MÍNIMO DE 80% DE LIPÍDEOS, 
EMBALAGENS RETANGULARES COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, REGIS-
TRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
SIF/ DIPOA. VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 4 
MESES.  EXCLUSIVO ME/EPP

350,00 UN 15,00 5.250,00

10 62952 MUSCULO BOVINO COM NO MAXI-
MO 10% DE GORDURA. FRACIONADO 
EM CUBO. APROXIMADAMENTE 3 CM. 
CONGELADO. ASPECTO: PROPRIO DA 
ESPECIE E SEM PRESENCA DE OSSOS. 
COR: PROPRIA DA ESPECIE, SEM MAN-
CHAS ESVERDEADAS OU PARDACEN-
TAS. EMBALAGEM PRIMARIA: SACO DE 
MATERIAL FLEXIVEL, RESISTENTE, TER-
MOSSOLDADO A VACUO, CONTENDO 
ETIQUETA PRIMARIA COM ROTULA-
GEM DE ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE (RDC360), APROVADA PARA 
CONTATO DIRETO COM ALIMENTOS DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 105/99 DA 
ANVISA. PACOTES DE APROXIMADA-
MENTE 1 KG. EMBALAGEM SECUNDARIA: 
EMBALAGEM SECUNDARIA DO PRODU-
TO DEVERA SER EM CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO, ADEQUADO AO EMPIL-
HAMENTO RECOMENDADO, LACRADA 
COM FITA ADESIVA, RESISTENTE A 
DANOS DURANTE O TRANSPORTE OU 
ARMAZENAMENTO E QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE 
TODO O SEU PERIODO DE VALIDADE, 
TRANSPORTADA EM CONDICOES QUE 
PRESERVEM AS CARACTERISTICAS DO 
ALIMENTO CONGELADO. CAIXAS COM 
CAPACIDADE DE ATE 10 KG.  EXCLUSIVO 
ME/EPP

250,00 KG 24,90 6.225,00

11 58835 NATA, ACONDICIONADA EM EMBAL-
AGENS DE NO MÍNIMO 250G. RÓTULO 
CONTENDO   PROCEDÊNCIA DO PRO-
DUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRI-
CIONAL, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE E REGISTRO NO SIM, CISPOA 
OU SIF. O TRANSPORTE DO PRODUTO 
PARA ENTREGA DEVERÁ REALIZADO EM 
VEÍCULO REFRIGERADO OU CAIXA TÉR-
MICA ASSEGURANDO A TEMPERATURA 
DO MESMO. VALIDADE MÍNIMA DE 15 
DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.
EXCLUSIVO ME/EPP

500,00 UN 8,98 4.490,00

12 56342 OVOS VERMELHOS DE GALINHA, FRES-
COS, GRANDES, ÍNTEGROS, SEM MAN-
CHAS,  SUJIDADES E RACHADURAS, COR, 
ODOR OU SABOR NORMAIS; ACONDI-
CIONADOS EM EMBALAGEM.APROPRI-
ADA COM 12 UNIDADES.om 12 unidades.  
EXCLUSIVO ME/EPP

800,00 UN 8,49 6.792,00

13 58828 PÃO DE CACHORRO - QUENTE KG - FRES-
CO COM CARACTERÍS0CAS ORGANOLÉP-
0CAS  PRÓPRIAS. 
EXCLUSIVO ME/EPP

1.500,00 KG 15,75 23.625,00

14 63146 PÃO DE MILHO, COMPOSTO DE FARINHA 
DE MILHO, ÁGUA, SAL, FERMENTO  QUI-
MICO E GORDURA ANIMAL OU VEGE-
TAL, FERMENTO BIOLÓGICA. PRODUZI-
DO DE ACORDO COM AS BOAS PRÁTICAS 
DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS 
SEM USO DE CONSERVANTES, FRESCO, 
MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, 
FEITO NO DIA DA ENTREGA, NÃO DEVE 
SER EMBALADOS QUENTE. DEVE SER 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE PO-
LIETILENO COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E VENCIMENTO E NOME DO PRODUTOR. 
TABELA NUTRICIONAL E INGREDIENTES. 
UNIDADE DE 500G.  EXCLUSIVO ME/EPP

750,00 UN 9,50 7.125,00

15 56825 PEITO DE FRANGO CONGELADO, SEM 
OSSO, EMBALADO EM SACO PLÁSTI-
CO   TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE,QUE GARAN-
TAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
RECONGELAMENTO NO MOMENTO DA 
ENTREGA, COMO GELO AVERMELHADO 
OU LÍQUIDOS PEGAJOSOS NA EMBALA-
GEM. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM CAIXAS 
TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEM-
PERATURA DESDE A SAÍDA DO MERCA-
DO ATÉ A ENTREGA NO ESTABELECI-
MENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE.  EXCLUSIVO ME/EPP

387,00 KG 21,90 8.475,30

16 51933 PRESUNTO COZIDO (NÃO APRESUNTA-
DO), SEM CAPA DE GORDURA,  FATIADO 
NO DIA DA ENTREGA PEÇA,  A EMBAL-
AGEM ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO 
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESIS-
TENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADO EM CAIX-
AS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, IN-
FORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CA-
RIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EN-
TREGA. PESANDO APROXIMADAMENTE 
FATIAS DE 30G.  EXCLUSIVO ME/EPP

125,00 KG 43,90 5.487,50

17 56352 QUEIJO COLONIAL/ MUSSARELA: DEVE 
SER PREPARADO COM LEITE E/OU 
LEITE  RECONSTITUÍDO (INTEGRAL), 
SEMI-DESNATADO, DESNATADO E/OU 
SORO LÁCTEO, PASTEURIZADOS, E CO-
AGULANTE APROPRIADO (DE NATURE-
ZA FÍSICA E/OU QUÍMICA E/OU BACTERI-
ANA E/OU ENZIMÁTICA). DEVERÃO SER 
PRODUZIDOS DE ACORDO COM O REG-
ULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E 
QUALIDADE DE QUEIJOS (PORTARIA Nº 
146 DE 07 DE MARÇO DE 1996), ESTAREM 
REGISTRADOS, NO MÍNIMO, NO ÓRGÃO 
MUNICIPAL DE INSPEÇÃO COMPETENTE. 
OS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DE-
VEM POSSUIR O CARIMBO DO SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO DO PARANÁ ( SIP) OU SERVIÇO 
INSPEÇÃO MUNICIPAL (SIM), E ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE. NÃO PODE CONT-
ER: ÓLEO, GORDURA VEGETAL HIDRO-
GENADA, AMIDOS OU FARINHAS. 2.1 
ESPECIFICAÇÕES DE EMBALAGENS DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA CON-
TRATANTE .  EXCLUSIVO ME/EPP

125,00 KG 50,40 6.300,00

18 58842 SALSICHA TIPO HOT DOG, PESANDO 40 
GRAMAS CADA, EM PACOTES DE 3  QUI-
LOS , CONGELADA (À TEMPERATURA 
QUE GARANTA QUE O PRODUTO ATINJA 
– 18º C). DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, 
COR, ODOR E SABOR CARACTERÍSTICO. 
NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO QUE APRE-
SENTE SUPERFÍCIE ÚMIDA E/OU PEGA-
JOSA, EXSUDATO LIQUIDO OU PARTES 
FLÁCIDAS OU DE CONSISTÊNCIA ANOR-
MAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO 
PÚTRIDA. NÃO SERÁ TOLERADA A PRE-
SENÇA DE MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS OU COLORAÇÃO SEM 
UNIFORMIDADE  
EXCLUSIVO ME/EPP

500,00 KG 13,50 6.750,00

TOTAL 412.105,75

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
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Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de agosto de 
2022

Américo Bellé- Prefeito Municipal

LEI Nº 1.819, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

Cria Função Gratificada para Cooperadores Técnicos da Agên-
cia de Correios Comunitárias e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

LEI

Art. 1º Ficam criadas 4 (quatro) Funções Gratificadas para ser-
vidores públicos efetivos vinculados a Secretaria de Saúde para 
exercerem a função de Cooperadores Técnicos da Agência de 
Correios Comunitárias – AGC.

§ 1º Os servidores serão designados pelo Prefeito Municipal por 
meio de Portaria para desempenharem individual e respectiva-
mente as funções gratificadas.

§ 2º As Funções Gratificadas desta Lei serão distribuídas a 4 
(quatro) servidores públicos efetivos que deverão atuar, individ-
ual e respectivamente, em 4 (quatro) distritos da Zona Rural de 
Capanema/PR, sendo:

a) Distrito de São Luiz
b) Distrito do Cristo Rei
c) Distrito de Pinheiro
d) Distrito do Alto Faraday

Art. 2º O valor atribuído a esta função gratificada, será de R$ 
450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 

§ 1º O valor deverá ser implantado na folha de pagamento do 
servidor sob a rubrica de Função Gratificada – AGC, Código CT, 
Nível F7, conforme Artigo 5º da presente Lei.

§ 2º O valor mencionado no caput deste artigo deverá ser rea-
justado anualmente na mesma época e no mesmo percentual do 
reajuste dos vencimentos dos servidores municipais.

Art. 3º O funcionário beneficiado com esta função deverá obe-
decer aos exatos termos do Acordo de Cooperação Técnica de 
Agência de Correios Comunitários vigente e respectivo a cada 
distrito elencado no §2º do Artigo 1º desta Lei.

§ 1º O servidor nomeado deverá se submeter aos treinamentos, 
responsabilidades e prestação de contas exigidos no Acordo fir-
mado entre o Município e os Correios.

§ 2º O servidor nomeado estará obrigado a atender dentro dos 
limites do perímetro de abrangência de toda a circunscrição ter-
ritorial dos distritos elencados no § 2º do Art. 1º desta Lei.

§ 3º O funcionário beneficiado com esta função gratificada per-
derá o direito a gratificação automaticamente, se eventualmente 
descumprir as obrigações exigidas nos termos do Acordo de Co-
operação Técnica de Agência de Correios Comunitários vigente 

entre o Município e os Correios.

Art. 4º Inclui-se o seguinte nível no anexo III, Tabela de Venci-
mentos, Grupo Ocupacional 01, Supervisão e Administração Su-
perior, de que trata a Lei 1.280/2010, com a seguinte redação:
“[...]

ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTOS

GRUPO OCUPACIONAL: 01 
SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
Nível Base
F7 450,00

[...] NR”.

Art. 5º Inclui-se a seguinte Função Gratificada no anexo I, 
Funções Gratificadas, Grupo Ocupacional 01, Supervisão e Ad-
ministração Superior, de que trata a Lei 1.280/2010, com a se-
guinte redação:
Código Denominação Nível Número de Cargos
CT Cooperador Técnico da Agência de Correio Comunitário - AGC F7 04

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Camin-
ho do Colono, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.820 DE 16 DE AGOSTO DE 2022 

Autoriza a Concessão Permanente e Gratuita de Direito Real de 
Uso de Imóveis Públicos Municipais, para fins de fomento à in-
dústria têxtil.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder, 
independentemente de processo licitatório, por tempo indeter-
minado, mediante Concessão de Direito Real de Uso, 02 (dois) 
imóveis públicos municipais contendo edificações, com base no 
Art. 19 da Lei Orgânica e, no Art. 9º, inciso I, da Lei Municipal nº 
1.488/2013. 
§ 1º: A concessão autorizada nesta Lei consiste, objetivamente, 
na necessidade municipal de fomentar a indústria têxtil, por inter-
médio do Programa Municipal de Fomento à Indústria, instituído 
na Lei Municipal nº 1.488/2013.
§ 2º: A concessão autorizada nesta Lei, tem como finalidade 
exclusiva, a instalação de dependências da empresa Betel 
Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
04.244.823/0001-13.
§ 3º: A concessão autorizada nesta Lei é gratuita, ficando condi-
cionada ao cumprimento de obrigações de contrapartida pela 
empresa cessionária, pela ampliação, construção e complemen-
tação estrutural das edificações já constantes nos imóveis con-
cedidos e, a criação de novos empregos.
§ 4º: A concessão autorizada nesta Lei refere-se os seguintes 

LEIS
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imóveis municipais:
a) Lote Urbano número 06 da Quadra 84-A, sob inscrição mu-
nicipal 112810, com área total de 900 m², parte ideal da Chácara 
1-A, do Setor N.E. Matrícula Imobiliária nº 21.521, sem registro 
individualizado.
b) Lote Urbano número 07 da Quadra 84-A, sob inscrição mu-
nicipal 112801, com área total de 1.109,52 m², parte ideal da 
Chácara 1-A, do Setor N.E. Matrícula Imobiliária nº 21.521, sem 
registro individualizado.

Art. 2º Os terrenos e as edificações preexistentes nos imóveis 
descritos no § 4º, alíneas “a” e “b” desta Lei serão utilizados ex-
clusivamente como unidades destinadas à empresa cessionária.

Art. 3º Os bens concedidos com base nesta Lei, não poderão 
ser utilizados para outros fins nem transferidos a terceiros, sob 
pena de tornar sem efeito a concessão de uso, ficando ainda a 
empresa cessionária responsável pela guarda, proteção e con-
servação do bem cedido, bem como pelas medidas e despesas 
necessárias ao fiel cumprimento do contrato a ser firmado, sem 
direito a futuro ressarcimento.

Art. 4º As concessões autorizadas nesta Lei serão precedidas 
de Contrato ou Termo de Concessão de Uso, devendo constar a 
qualificação completa do cedente e do cessionário, a descrição 
pormenorizada do imóvel e sua localização, o prazo da con-
cessão, o período da utilização, assinaturas do cedente e ces-
sionário e, cláusula condicionante às contrapartidas obrigatórias 
da empresa cessionária, previstas no Art. 1º § 2º desta Lei.
Parágrafo único: Extinta ou rescindida a concessão autorizada 
nesta Lei, as benfeitorias necessárias ou voluptuárias, deverão 
ser incorporadas ao patrimônio da Fazenda Pública Municipal 
de Capanema sem direito a ressarcimento.

Art. 5º Fica a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, jun-
tamente com a Coordenadoria de Patrimônio, encarregados de 
efetuar o controle e vistoria dos imóveis cedidos, a fim de aferir 
o fiel cumprimento das concessões. 

Art. 6º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Camin-
ho do Colono, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.821, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

Altera as Leis 1.280/2010 e 1.476/2013, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

LEI

Art. 1º O cargo comissionado criado através da Lei 1.816/2022, 
passa a vigorar no anexo I, Cargos Comissionados, Grupo 
Ocupacional 01, Supervisão e Administração Superior da Lei 
1.280/2010, com a seguinte redação:
Código Denominação Nível Número de Cargos
CF Assessor de Gabinete da Secretaria de Finanças C4 01

Art. 2º Fica vetado o parágrafo 5º do artigo 2º-C da Lei 1.476/2013, 
que trata do cargo de “Agente de Gestão Pública”, do qual não 
se faz necessário a exigência de registro em órgão de classe.

Art. 3º Fica vetado o §2º do art. 37 da Lei 1.816/2022.

§1º A função gratificada de Chefe de Serviços Gerais, nível F3, 
é mantida no anexo I, Funções Gratificadas, Grupo Ocupacional 
01, Supervisão e Administração Superior da Lei 1.280/2010.

Código Denominação Nível Número de Cargos
CT Chefe de Serviços Gerais F3 01

Art. 4º Fica criada a função gratificada de Coordenador de Frota 
de Veículos da Saúde, nível F1, no anexo I, Funções Gratifica-
das, Grupo Ocupacional 01, Supervisão e Administração Supe-
rior da Lei 1.280/2010:

Código Denominação Nível Número de Cargos
FR Coordenador de Frota de Veículos da Saúde F1 01

§1º São atribuições do Coordenador de Frota de Veículos da 
Saúde:
I - Organizar e agendar manutenções e demais atividades relati-
vas aos veículos, a exemplo da troca de óleo, revisão, lavagem, 
entre outros; 
II - Controlar diário de bordo dos veículos, verificando a quilome-
tragem e seus respectivos destinos, remetendo as informações 
ao chefe imediato; 
III - Controlar abastecimentos de toda a frota, bem como geren-
ciar as guias de autorização, sob supervisão do chefe imediato; 
IV - Levar ao conhecimento do superior imediato, verbalmente 
ou por escrito, depois de convenientemente apurado, todas as 
ocorrências que não lhe caiba resolver, bem como todos os doc-
umentos que dependam de decisão superior; 
V - Dar conhecimento ao superior hierárquico de todos os fatos 
ocorridos e outros que tenha realizado por iniciativa própria; 
VI - Realizar as demais atividades designadas pelo Secretário 
Municipal de Saúde e que sejam competência de sua divisão.

Art. 5º Fica mantida, devido a falha na redação da Lei 1.816/2022, 
a função gratificada de Chefe do Serviço de Saúde, nível F1, no 
anexo I, Funções Gratificadas, Grupo Ocupacional 01, Super-
visão e Administração Superior da Lei 1.280/2010.

Código Denominação Nível Número de Cargos
FR Chefe do Serviço de Saúde F1 01

§1º São atribuições do Chefe do Serviço de Saúde:
I - Ter conhecimento dos princípios e diretrizes do SUS, e agir 
em consonância com os mesmos;
II - Planejar, elaborar e participar da pactuação dos serviços de 
Saúde do município;
III - Auxiliar na construção do Plano Municipal de Saúde e de-
mais instrumentos de gestão, planejando ações compatíveis 
com as necessidades locais;
IV - Promover ações de educação permanente com as equipes 
de atenção primária, fortalecendo a assistência voltada aos pa-
cientes;
V - Criar fluxos de atendimento, procedimentos operacionais, 
normativas e demais protocolos de atenção;
VI - Comunicar-se, com o apoio da gestão, com os demais 
prestadores de serviços e âmbito municipal e estadual;
VII - Organizar escalas de atendimento, férias, folgas e demais 
intercorrências da equipe que está sob sua supervisão;
VIII - Realizar demais atribuições que sejam de sua capacidade, 
determinadas por superiores hierárquicos.
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Art. 6º Fica o Departamento de Recursos Humanos autoriza-
do a conceder os benefícios das funções e cargos desta Lei aos 
respectivos servidores, com data retroativa ao dia 1º de agosto 
de 2022.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.105, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

Nomeia a Senhora Jessica Simara Pilger Borges para o cargo 
de Chefe de Gabinete.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 9º, II, da Lei Mu-
nicipal nº 877/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Senhora Jessica Simara Pilger Borges para 
exercer o cargo de Chefe de Gabinete, com vencimentos fixa-
dos pela Lei Municipal nº 1.600/2016, para o desempenho das 
atribuições previstas no art. 12, da Lei Municipal nº 1.438/2013.

Art. 2º O presente decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação, produzindo efeitos a partir do dia 11 de agosto de 2022.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao 16 dia do mês de agosto de 2022

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.106, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

Exonera, a pedido, o servidor Valdomiro Ferreira dos Santos 
pela concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição 
e declara a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, incisos I 
e V e artigo 38, caput, da Lei Municipal nº 877/2001,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar o servidor Valdomiro Ferreira dos Santos, a pe-
dido, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I – Matrícu-
la 1169-1, nomeado por meio do Decreto nº 1.551/1990, em 
razão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição concedida 
ao servidor junto ao INSS.

Art. 2º Fica declarado a vacância do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais I, do Grupo Ocupacional 04 – Serviços Auxilia-
res, do anexo II, da Lei Municipal nº 1.280/2010, considerando a 
exoneração do servidor Valdomiro Ferreira dos Santos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.207, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

Converte Licença Especial de Servidor Público Efetivo em verba 
indenizatória. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 
de abril de 2016;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto 7.106/2022, que de-
clarou a vacância do cargo de Serviços Gerais I em decorrência 
da aposentadoria do Servidor Valdomiro Ferreira dos Santos.

RESOLVE:

Art. 1º Converter em verba indenizatória a Licença Especial de 
180 (cento e oitenta) dias, prevista nos artigos 166 e 167 da 
Lei Municipal nº 877/2001, de direito do Servidor Valdomiro Fer-
reira da Silva, referente ao período aquisitivo de 1990 a 2000, 
matrícula 1551-1, em razão da aposentadoria por tempo de con-
tribuição. 

Art. 2º Converter em verba indenizatória a Licença Especial 
de 6 (seis) meses prevista no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de di-
reito do Servidor Valdomiro Ferreira dos Santos, referente ao 
período aquisitivo de 2012 a 2017, matrícula 1210-1, em razão 
da aposentadoria por tempo de contribuição.

Parágrafo único – As verbas indenizatórias previstas nos artigos 
1º e 2º desta Portaria serão pagas juntamente com as verbas 
rescisórias do servidor. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 16 dias do mês de agosto de 2022.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETOS

PORTARIAS
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PROCESSO Nº: 171661/21 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
INTERESSADO: AMERICO BELLE 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 87/22 - Primeira Câmara 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. EXERCÍCIO 
DE 2020. ART. 16, I, LC N.º 113/2005.  
REGULARIDADE. 

 

I. RELATÓRIO 

Tratam os autos de prestação de contas do Município de Capanema, 
relativas ao exercício de 2020, de responsabilidade do Sr. Américo Belle. 

Posteriormente à distribuição do feito, a Coordenadoria de Gestão 
Municipal - CGM analisou os autos e concluiu pela existência de irregularidade 

quanto ao item “obrigações de despesa contraídas nos últimos dois quadrimestres 

do mandato que tenham parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa, conforme critérios fixados no Prejulgado 15 

(Instrução 4194/21, peça 11). 
Oportunizado o contraditório, o Município apresentou resposta e 

documentos às peças 16. 

Em nova manifestação, a CGM compreendeu que a impropriedade 
apontada na primeira Instrução restou regularizada. Opinou, assim, pela emissão de 

Parecer Prévio de regularidade das contas (Instrução 69/22, peça 17). 
O Ministério Público de Contas acompanhou o opinativo da unidade 

técnica (Parecer 157/22-3PC). 

É o relatório.  

 

II. VOTO 

Compulsando os autos, verifico que a presente prestação de contas 

se encontra em consonância com o ordenamento jurídico e a normativa interna 
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desta Casa, estando instruída com a documentação exigida pela Instrução 

Normativa n.° 157/21, que dispõe sobre o encaminhamento da Prestação de Contas 
do exercício financeiro de 2020.  

No mérito, a impropriedade inicialmente constatada restou 

regularizada, nos termos em que se posicionou a unidade técnica. 

Assim, acompanho os termos da instrução da CGM e o Parecer 

Ministerial para efeito de emitir parecer prévio de regularidade das contas do 
Município de Capanema, relativas ao exercício de 2020, de responsabilidade do Sr. 

AMÉRICO BELLE. 

Face ao exposto, compartilho das manifestações da Coordenadoria 
de Gestão Municipal e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e, nos 

termos do art. 16, I, da Lei Complementar n.º 113/2005 e do art. 246, do Regimento 
Interno, 

 

VOTO para julgar: 
I) pela emissão de Parecer Prévio de regularidade das contas 

relativas ao exercício financeiro de 2020, do Município de Capanema, de 
responsabilidade do Sr. AMÉRICO BELLE. 

II) após o trânsito em julgado, feitas as devidas anotações, 

encerrem-se os autos, nos termos do art. 398, do RITCEPR. 
 

É o voto.  

 

 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos, estes autos de PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
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ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL 

MATTOS DO AMARAL, por unanimidade, em: 

I. Emitir Parecer Prévio recomendando a regularidade da Prestação 

de Contas Anual do Prefeito Municipal de CAPANEMA, Sr. AMÉRICO BELLE,  

relativas ao exercício financeiro de 2020; 

II. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 

a) o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Presidência para 
expedição de ofício à Câmara Municipal, comunicando a decisão, com a respectiva 

disponibilização do processo eletrônico, conforme §6º do art. 217-A, do Regimento 

Interno; 
b) Em seguida, à Diretoria do Protocolo para o encerramento dos 

autos, nos termos do art. 398 do Regimento Interno do TCE-PR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL  

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI. 

Plenário Virtual, 24 de março de 2022 – Sessão Virtual nº 5. 
 
 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

 
 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente  
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